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ORDEM DO DIA 

 

16ª Legislatura da Câmara Municipal de Miraselva. 

18ª Sessão do Período Legislativo Ordinário.  

Data: 15 de junho de 2026. 

Hora: 20h. 

Local: Sala de Reuniões – Prefeitura Municipal de Miraselva 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 

 

1.    Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2026:  

a) Súmula: “Altera o § 3º do Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Miraselva”.  

b) Autor: Mesa Diretora – Câmara Municipal de Miraselva.  

           1. Valdair Aparecido Palla – Presidente; 

           2. Pedro Tolovi – Vice-Presidente; 

           3. Luiz Carlos Maetiasi – 1º Secretário; 

           4. Edgar Francisco da Silva – 2º Secretário. 

c) Apreciação: 1º Turno de Votação. 

 

__________________________________________ 
VALDAIR APARECIDO PALLA 

Presidente 
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